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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

  

  

  
ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Cível 

  
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0802367-47.2022.8.18.0088 

  
APELANTE: BANCO ------------------------------------ 
  
Advogado(s): CAMILLA DO VALE JIMENE, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO   
  
APELADO: -----------------------------------------------  
  
Advogado(s): DANIEL OLIVEIRA NEVES 
  
RELATOR(A): Desembargador MANOEL DE SOUSA DOURADO 
  

  

  

  

  

EMENTA 

  

CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. CONSUMIDOR IDOSO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 

CONSIGNADOS EM CAIXA ELETRÔNICO 

MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE CARTÃO 

MAGNÉTICO E SENHA PESSOAL. 

 R E G U L A R I D A D E  D O  P A C T O 

DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE FRAUDE. 

AFASTADA A RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

DO BANCO. SENTENÇA REFORMADA. 

APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 1. É 

válida a contratação de empréstimo em caixa 

eletrônico, mediante a utilização de cartão 

magnético original e senha pessoal do 

correntista, equivalente à assinatura aposta em 

contratos físicos, não havendo falar-se em vício 

de consentimento pelo simples fato de ser o 

consumidor idoso ou analfabeto funcional. 2. 

Não havendo prova mínima do defeito do 

serviço prestado pela instituição bancária, ou 

mesmo a prática de ilícitos, há que ser mantida 

a sentença recorrida, com amparo na premissa 
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legal estabelecida no inc. I do § 3º do art., 14 do 

CDC. 3. Demonstrada a regularidade do 

empréstimo pessoal e a utilização dos valores 

lançados na conta bancária de titularidade do 

consumidor, devem ser julgados improcedentes 

os pedidos inaugurais. 4. Apelação conhecida e 

provida. 

   

  

  

  

RELATÓRIO 

  

Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL, interposta por BANCO ----------------------, contra sentença proferida 

pelo d. juízo da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos– PI, nos autos da ação declaratória 

de nulidade de relação contratual cumulada com pedido de repetição de indébito e 

indenização por danos morais, ajuizada por ----------------------------------, em face da apelante.  

  

Na sentença (ID. 14026431), o d. juízo a quo julgou PROCEDENTES os pedidos autorais por 

considerar nula a contratação entabulada entre as partes, condenando, por sua vez, ao pagamento, 

em dobro, dos valores descontados, concomitantemente a indenização por danos morais, no valor 

de R$ 3.000,00.  

  

Em suas razões recursais (ID. 14026435), a apelante pleiteia pelo reconhecimento da validade da 

contratação entabulada entre as partes, que se deu mediante caixa eletrônico do terminal bancário.   

  

Requer o conhecimento e provimento do apelo, para declarar a validade do contrato e afastar a 

condenação de pagamento em favor da apelada.  

  

Regularmente intimada, a parte apelada apresentou suas contrarrazões (ID. 14026441), ocasião 

em que refutou as razões do recurso e pugnou pelo improvimento da apelação, com a manutenção 

integral da sentença.  

  

O recurso foi recebido em seu duplo efeito em Decisão de ID. 14842807, por esta relatoria.  

  

 D i a n t e  d a  r e c o m e n d a ç ã o  d o  O f í c i o  C i r c u l a r  N º  1 7 4 / 2 0 2 1  – 

PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/GABJAPRE/GABJAPRES2, deixo de remeter os autos ao Ministério 

Público, por não vislumbrar interesse público que justifique sua atuação.  

  

É o relatório.  

  

Inclua-se em pauta.   

  

  

  

VOTO DO RELATOR  

  

O Senhor Desembargador MANOEL DE SOUSA DOURADO (Relator):  

  

  

  

1 – DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL  

  

 Presentes as condições recursais (legitimidade, interesse e possibilidade jurídica) e os 

pressupostos legais (órgão investido de jurisdição, capacidade recursal das partes e regularidade 

formal – forma escrita, fundamentação e tempestividade), CONHEÇO do recurso interposto.  
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2 – DO MÉRITO DO RECURSO   

  

Trata-se de ação objetivando a declaração de inexistência de débito, bem como indenização pelos 

danos morais e materiais sofridos pela parte autora/apelante, sob a alegação de desconhecimento 

da existência de contratação em seu benefício previdenciário.  

  

De início, imperioso destacar, que se aplica ao presente caso, o Código de Defesa do Consumidor, 

consoante súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, a qual afirma que o Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras.  

  

Como consequência, ocorre a incidência de normas específicas previstas no referido diploma 

normativo, dentre elas, destaca-se a inversão do ônus probatório, nos moldes do art. 6º, VIII, do 

CDC, assim como, o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor em face do fornecedor, 

previsto nos arts. 4º I, e 39, IV, ambos do CDC.  

  

De acordo com Cláudia Lima Marques, a vulnerabilidade é uma situação permanente ou provisória, 

individual ou coletiva, que fragiliza, enfraquece o sujeito de direitos, desequilibrando a relação de 

consumo (Benjamin, Antonio Herman V., et al. Manual de direito do consumidor. 4ª. ed.).  

  

A hipossuficiência é a fraqueza do consumidor, isto é, a carência econômica e técnico-científico, o 

primeiro relacionado com a diferença do poder econômico do consumidor face ao fornecedor, e o 

segundo relativo ao desconhecimento técnico do produto.  

  

A inversão do ônus da prova não é feita de forma automática, ou seja, não constitui princípio 

absoluto. Trata-se de distribuição ope judicis, a cargo do juiz. Acertadamente realizada neste caso 

concreto.  

  

Narra a parte autora, em sua inicial, que fora surpreendida com descontos em seu benefício 

previdenciário decorrente do contrato de empréstimo nº 012344867217, o qual, até o momento da 

interposição da ação, ensejou o desconto de 84 parcelas indevidas, totalizando R$ 10.272,36 

(dez mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e seis centavos).  

  

Assim, incumbia ao réu comprovar a contratação do serviço, nos termos do art. 373, II, do Código 

de Processo Civil. Para tanto, a parte ré sustentou que a contratação do empréstimo pessoal 

ocorreu via caixa eletrônico, mediante uso do cartão e senha pessoal, bem como que o crédito foi 

liberado na conta da parte autora, ora apelante.  

  

Em análise do conteúdo fático-probatório, é de se compreender a regular contratação do 

empréstimo pessoal junto à instituição financeira ré. Restou suficientemente comprovado nos autos 

que a parte autora/apelante recebeu um crédito e efetuou saques de valores correspondentes a 

esse crédito (ID. 14026402), demonstrando que usufruiu dos valores, objeto da contratação.  

  

Denoto que o supramencionado extrato juntado pelo banco réu/apelado comprova, a contento, a 

regularidade da contratação do pacto objeto da lide pelo sistema de autoatendimento de caixa 

eletrônico, mediante o uso do cartão do banco e senha pessoal/intransferível, dispensando-se a 

aposição de assinatura do consumidor em instrumento físico.   

  

Nesse viés, acerca da legitimidade da pactuação, a simples alegação de que se trata o consumidor 

de pessoa idosa, analfabeta funcional e de baixa escolaridade não são suficientes ao 

reconhecimento da nulidade dos contratos pela ausência de manifestação válida de vontade.  
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Isso porque, o consumidor, responsável pelo dever de guarda do cartão e da senha pessoal e 

exclusiva do correntista, não havendo indícios mínimos de que as transações contestadas 

decorreram de condutas criminosas e/ou ilegais.  

  

A respeito da validade da pactuação de contratos bancários pelo meio eletrônico, veja-se o 

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça:  

  

  

  
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. MÚTUO. 

CONTRATO ELETRÔNICO. ASSINATURA DIGITAL. 
FORÇA EXECUTIVA. PRECEDENTE. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 1. Esta Corte Superior possui 

jurisprudência no sentido de que, diante da nova realidade 

comercial, em que se verifica elevado grau de relações 

virtuais, é possível reconhecer a força executiva de 

contratos assinados eletronicamente, porquanto a 

assinatura eletrônica atesta aautenticidade do documento, 

certificando que o contrato foi efetivamente assinado pelo 

usuário daquela assinatura ( REsp 1.495.920/DF, Rel. 

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, 

julgado em 15/5/2018, DJe 7/6/2018). (...). (STJ, AgInt no 

REsp nº 1.978.859/DF, Relator Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, Terceira Turma, julgado em 

23/5/2022, DJe de 25/5/2022).  
  

  

  
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. SAQUES. COMPRAS A 

CRÉDITO. CONTRAÇÃO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL. 

CONTESTAÇÃO. USO DO CARTÃO ORIGINAL E DA 
SENHA PESSOAL DO CORRENTISTA. PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO. DEFEITO. INEXISTÊNCIA. 

RESPONSABILIDADE AFASTADA. (...) 2. Controvérsia 

limitada a definir se a instituição financeira deve responder 

por danos decorrentes de operações bancárias que, 

embora contestadas pelo correntista, foram realizadas com 

o uso de cartão magnético com ‘chip’ e da senha pessoal. 

3. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a responsabilidade da instituição financeira deve 

ser afastada quando o evento danoso decorre de 

transações que, embora contestadas, são realizadas com a 

apresentação física do cartão original e mediante uso de 

senha pessoal do correntista. 4. Hipótese em que as 

conclusões da perícia oficial atestaram a inexistência de 

indícios de ter sido o cartão do autor alvo de fraude ou ação 

criminosa, bem como que todas as transações contestadas 

foram realizadas com o cartão original e mediante uso de 

senha pessoal do correntista. 5. O cartão magnético e a 

respectiva senha são de uso exclusivo do correntista, que 

deve tomar as devidas cautelas para impedir que terceiros 

tenham acesso a eles. 6. Demonstrado na perícia que as 

transações contestadas foram feitas com o cartão original e 

mediante uso de senha pessoal do correntista, passa a ser 

do consumidor a incumbência de comprovar que a 

instituição financeira agiu com negligência, imprudência ou 

imperícia ao efetivar a entrega de numerário a terceiros. 

Precedentes. 7. Recurso especial provido. (STJ, REsp nº 

1.633.785/SP, relator Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, Terceira Turma, julgado em 24/10/2017, 

DJe de 30/10/2017, g.)  
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Sendo assim, diante da não comprovação de qualquer ilicitude no negócio jurídico firmado entre as 

partes, merece reparo a sentença combatida, em sua integralidade, de modo a afastar a 

condenação de pagamento (restituição e indenização por danos morais) em favor da autora, ora 

apelada..  

  

  

  

3. DISPOSITIVO   

  

Por todo o exposto, voto pelo conhecimento do presente recurso apelatório, para, no mérito, DAR-

LHE PROVIMENTO, reformando integralmente os termos e fundamentos da Sentença vergastada, 

julgando improcedente o pedido inicial.  

  

Suspensa a cobrança de custas processuais e honorários advocatícios, ante o deferimento da 

gratuidade judiciária.  

  

É o voto.  

  

  

  

DECISÃO: Acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de 

Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votar pelo conhecimento do presente recurso 

apelatório, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, reformando integralmente os termos e 

fundamentos da Sentença vergastada, julgando improcedente o pedido inicial. Suspensa a 

cobrança de custas processuais e honorários advocatícios, ante o deferimento da gratuidade 

judiciária, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. 

José James Gomes Pereira, Des. Manoel de Sousa Dourado e Dr. Edison Rogério Leitão 

Rodrigues, juiz convocado através de Portaria (Presidência) Nº 229/2024 de 29 de janeiro de 

2024. Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, que se 

encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido/Suspeito: Não houve. Presente o 

Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. SALA DAS 

SESSÕES VIRTUAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PIAUÍ, Teresina, 17 de maio de 2024. 

  

  

  

  

  

Desembargador MANOEL DE SOUSA DOURADO   


